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ESTA DO DE SAO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

O f . N.'

LEI NO 1077 DE24 DE setembro DE 1 974 -

" Abre c rédi t o e s cec í e L de oe 45 . 000 , OO(qua renta

e c i nco mil c ruze i ros ) per-e const rução de rede

t e l e f on i ca ou i nstalação de aparel ho r adio _ /

t e l e fone no Dis t r i t o de Dome.He ; "

o Dr . ANTONIO COrsOI , Prefe i t o J..'unic i pal de Agu dos , Estado de são

Pau l o I no uso de suas atribu i ções l egais t

FAZ SABER , que a câmaro ~'unicipal , aprovou e El e sanci ona e pro-

mul ga a seguinte Le i :

Art . 12 _ Fi ca o Che fe do Execut i vo autorizado a abri r na Contabi

lida da ~~nicipal , um credito es peci al de ü$ 45 .000 , 00 Quarent a e cinco mwl cruzeiros , /

cuja class i f i cação va i abaixo , des t i na ndo-se ~ cons t rução de rede telefonica ou i nsta l a

ção de aparel ho de r adio- t e l e fo ne , no Di s t r i t o de Domel i a :

VI AÇÃO TRANSPORTE E CO~UNICAÇnES

•
SERVIço TELEFDrJI CO '.UNICIPAL

, 4 . 0 . 0 , 0

4 , 1.0 , 0

4 , 1.1.0

4 . 1. 1.1.46

Despesas de Capital

ltnves timentos

Obres Públicas

Cons t ruçã o de rede tel e fônico ou i ns t alçao de

apr.rel~ Radi o- t el ef one , no Di s t ri t o ée Domel i a • . . . •• ~ 4S .OCXl ,OO
.. .., . .. . & 0= •••••••

Art . 2g - O va l or dO presente crédi to será coberto com o exces so

de a r reca daçZo ve r ifi cado tecnicament e , até 31 de agosto de 1 974 .

Art . 3 ; _ Es t a Le i ent r ará em vi gor , na data de sua pUblicação , /

revogadas às dispos i ções em contra rio .

de setembro de 1 974 -24

- FAUSTO MARCO
Oir.Div . Adml ni stração

Pr ef eitura ~unicipal de




